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REQUERIMENTO  Nº 009/2026                       Taipu/RN, 22 de Maio de 2026. 
                
 

RUTIANA DO NASCIMENTO SILVA, Vereadora, no uso de suas 
atribuições parlamentares, nos termos do que dispões a Lei Orgânica do 
Município de Taipu/RN, solicita apreciação desta Augusta Casa Legislativa a 
seguinte indicação. 
                                   TÍTULO DE CIDADÃ TAIPUENSE 
 
Requeiro, na forma regimental, depois de ouvido o plenário para que seja 

concedido: TÍTULO DE CIDADÃ TAIPUENSE à Senhora IRMÃ LUIZA 

FAGUNDES. 

                   
                                         JUSTIFICATIVA  
 
     O presente requerimento veio a pedido da Comissão Organizadora do 1º 
Encontro de antigos escoteiros do 20º Grupo de Escoteiros Dom Bosco – 
Taipu, representado por Gustavo de Castro Praxedes. 

A presente honraria justifica-se pelo inestimável trabalho e dedicação 
que a Sra. Irmã Luiza Fagundes prestou no período de 1968 a 1976 em prol 
do desenvolvimento e bem-estar da nossa comunidade. 

Nascida em outra localidade, a homenageada adotou Taipu como seu 
lar durante 8 anos. Nesse período, destacou-se de modo exemplar na área de 
assistência social e educação de crianças e jovens, por meio das pastorais da 
igreja católica em parceria com a União dos Escoteiros do Brasil – UEB, 
liderando projetos que impactaram positivamente na vida de dezenas de 
munícipes, como a conquista de uma banda de música para formação musical 
dos adolescentes e a estrutura material para utilização pelos escoteiros, além 
de estimular especialmente, à formação do caráter e a prática dos valores 
cristãos.  

Sua conduta ilibada, espírito público e amor demonstrado por nossa 
terra a tornam indiscutivelmente merecedora do reconhecimento oficial desta 
Casa. Aproveitar o retorno dela em junho próximo, em visita de cortesia à 
nossa cidade, constitui-se, no momento adequado para torná-la legalmente 
uma cidadã taipuense, como um ato de justiça e gratidão de todo o povo de 
Taipu. 
Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades legais, solicita-
se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta justa homenagem. 
 

                      RUTIANA DO NASCIMENTO SILVA 
                               Vereadora/Presidente 


